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COMUNICADO DE ESCLARECIMENTOS DO EDITAL 

PROCESSO DE COMPRAS Nº 0126/24             PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/24 

OBJETO: “SERVIÇOS DE SISTEMAS DE ADMINISTRAÇÃO ALIMENTAR” 

  Tendo em vista a publicação do edital supramencionado, e 

conhecimento aos interessados, após análise dos pedidos de esclarecimentos do 

edital, enviado por BRAND BRASIL CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA., seguem 

nossas respostas:  

PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 
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ESCLARECIMENTOS 

Primeiramente, vejamos a cláusula 10.1.17.6 do edital: 

“10.1.17.6 Nas situações que as empresas licitantes não 

atinjam, em um dos índices mencionados no item 

10.1.17.4., valor maior ou igual ao valor do índice previsto 

no edital, poderá comprovar de forma alternativa, a 

existência de patrimônio líquido correspondente a, no 

mínimo, 10% do valor da contratação.” 

Na hipótese de a licitante não alcançar o patamar mínimo exigido em um dos 

índices consignados no item 10.1.17.4., ser-lhe-á facultado, unicamente nessa 

circunstância, comprovar sua idoneidade econômico-financeira mediante a 

demonstração da existência de patrimônio líquido correspondente a, no mínimo, 

10% do valor da contratação, cuja aferição se dará exclusivamente com base no 

balanço patrimonial apresentado nos autos da licitação. 

Santo André, 06 de fevereiro de 2025 – Renan Bruno Barros Gumieri Ribeiro - 

Pregoeiro. 


